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Ata 2021

Às nove horas do  nono dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um,
reuniram-se,  os  Membros  da  Comissão  de  Educação,  Cultura,  Juventude,  Direitos
Humanos, Saúde, Obras, Serviços Públicos, Indústria e Comércio (CDEH), os Vereadores
Cláudio  de  Oliveira,  Nadir  de  Amorim,  Erivelto  Leal  dos  Santos,  estando  todos
presentes, todos com o objetivo de discutir acerca dos Projetos pendentes, o Projeto
de Lei Nº  80/2021 de autoria dos vereadores Écio Hélio de Melo que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA -
AMA TIJUCAS.S/C .  O Presidente da Comissão Cláudio de Oliveira designou -se como
relatora do projeto em comento, colocado em discussão o parecer do Projeto de Lei
80/2021, obtendo aprovação de todos vereadores, dando continuidade o Projeto de
Lei nº 85/2021 de autoria do vereador que ”ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2233, DE
11 DE NOVEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A NOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
NA IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO DE LOTEAMENTOS E DESMEMBRAMENTOS OU AINDA
NA ABERTURA DE NOVAS RUAS OU AVENIDAS. O Presidente da Comissão Cláudio de
Oliveira designou-se como relator do projeto em comento, colocado em discussão o
parecer do Projeto de Lei  85/2021, obtendo aprovação de todos vereadores, dando
continuidade  o  Projeto  de  Lei  nº  2420/2021  de  autoria  do  Poder  Executivo  que
“AUTORIZA  CONTRATAÇÃO  DE  TRANSPORTE  COLETIVO  A  TÍTULO  PRECÁRIO
MEDIANTE  A  CONCESSÃO  DE  SUBSIDIO”. O  Presidente  da  Comissão  Cláudio  de
Oliveira designou-se como relator do projeto em comento, colocado em discussão o
parecer do Projeto de Lei 2420/2021, obtendo aprovação de todos vereadores dando
continuidade  o  Projeto  de  Lei  nº  2422/2021  de  autoria  do  Poder  Executivo  que
“AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  TIJUCAS  A  CONCEDER  SUBVENÇÃO  SOCIAL  À
ASSOCIAÇÃO  CASA  IRMÃ  DULCE  NA  FORMA  QUE  ESPECIFICA. O  Presidente  da
Comissão  Cláudio  de  Oliveira  designou-se  como  relator  do  projeto  em  comento,
colocado em discussão o parecer do Projeto de Lei 2422/2021, obtendo aprovação de
todos vereadores, nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião ficando a
próxima pendente  de  data  em  que  serão  repassados  os  Projetos  às  Comissões,  e
lavrada a presente Ata que, lida achada conforme vai assinada por todos os presentes.
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